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0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena9 usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei 9

R E 5 0 L U E :

Suspender pelo prazo de 3 (tres) dia8y a partir 
de IB de agosto de 1978 o servidor BENEDITO AVELINO DOS SAN 
TOSt Ajudante Geral, Referencia ”1", do Quadro do Pessoal Va
riável da Prefeitura Municipal, por desrespeito aos seus su
periores, na forma da alínea Mh", do artigo A82, do Decreto- 
Lei nS 5.452, de IB de maio de 1943 (CLT).

Registre-se e cumpra-se.

P.M, de Lorena, 31 de j e 1978.

■HUR BALLERINI 
P/éefeitrõ Municipal

Registrada no Livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal aos 31 de Julho de 1978.
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«Encarregada do Setor de Serviços Gerais»


